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LEI Nº 923/1984 
 

Que declara de Utilidade Pública a sociedade civil 
Pastoral da Saúde de Passa Quatro. 

 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a sociedade civil PASTORAL DA SAÚDE DE PASSA 

QUATRO. 
 
Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
Passa Quatro, 25 de setembro de 1984 
 
Acácio Mendes de Andrade  
Presidente 
 
Cézar Dias Análio  
 Vice-Presidente 
 
 
José Braz Mota Esteves 
Secretário  
 

 


